
LEI Ne 147 DE 17 DE MARÇO DE 1978

Da nova redaçao ao Art, 129 

da Lei n-28,de 04 de julho 

de 1972,

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando das 

atribuições que lhe sao conferidas em Lei,

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I  :

Art, I- - 0 Art, 129,da Lei n9 28, de 04 de jju 

lho de 1972, passa a vigorar com a seguinte redaçao :

f  (V

A r t , 129 - Vencimento e a retribuição pelo e 

fetivo exercício do cargo, correspondente ao símbolo, padrao 

ou nível fixado em Lei,

Art, 2- - Esta Lei entrará em vigor na data
IV

de sua publ icaçao,

Art, 3Q - Revogam-se as disposições em cori
e

t r a r i o ,
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Diretçr do Depart-, de Planejamento

TARCILA DE CASTRO 

Diretor do Départ-, de Finanças

EDUARDO LIMA E SILVA 

Diretor do Dept-, de Serviços Urbanos
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Diretor do Depart-«de Educaçao e Cultura
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Diretor do Departamento de Saude e Promoção Soc i a


